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1. 	IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

ENTIDADE PROPONENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

MOZARLANDIA 

ENnFREC;ft RUA  SAO  PAULO QD 07.  IT  04- CASA 01 

CNN: 33.853.154/0001,  

85 

BAIRRO:  
cE-Nn-P.c.) 
E-MAIL 

mozarlandia@apaego.org.br  

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CRISTIANA SOUZA DOS SANTOS 

CONTA ESPECIFICA PARA 0 CONVÊNIO 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE MOZARLANDIA 

BANCO 	 AGÊNCIA OPERAÇÃO 	CONTA 
Caixa Econômica Federal 	3643 / 003 	 00000429-3  

BAIRRO: 
CENTRO 

2. IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR 

NOME: 
CRISTIANA SOUZA SANTOS 

VINCULO COM 0 PROPONENTE: 
ESTATUTAT'ZIO 

ENDEREÇO 
Rua 05, Qd. 15,  Lt.  07,  SIN  

BAIRRO: 
SETOR JAÇANÃ 

TELEFONE: 
(62) 9 8583-5203 

CIDADE:  
MOZARLANDIA 

EMAIL: 
mozarlandia©apaego.org.br  

CPF: 
030.330.251-88  

FUNÇÃO: 
PRESIDENTE 
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1. APRESENTAÇA0 

Este documento é a descrição do Projeto Inclusão Digital, busca-se aqui expressar o 
compromisso e a busca constante em oferecer aos usuários da APAE de Mozariándia a 
inclusão e o acesso as tecnologias por meio das apões oferecidas de forma gratuita aos 

interessados, construindo novos saberes, estabelecendo novas metas, alcançando inúmeros 
resultados. 

É um documento construido coletivamente pelos educadores do projeto, a qual 
apresenta a missão, historia, objetivo, cursos oferecidos e pretendidos e recursos materiais 
e financeiros. Descreve as ações pedagógicas dos Educadores Sociais que assumem o 
compromisso de serem disseminadores de conhecimento. 

Por ter como objetivo promover a atenção integral à pessoa com deficiência intelectual 
e múltipla, em 2022 a Apae de Mozarlândia iniciou oficinas experimentais visando a inserção 
de adolescentes no mercado de trabalho. Por meio de conhecimento teórico e prático, 
adolescentes com deficiência intelectual foram favorecidos e inseridos no mercado de 
trabalho. 

Neste cenário, o projeto Inclusão Digital visa ações pedagógicas aplicadas aos 
cursos de informática, comprometidas  corn  a formação de uma sociedade que pratica ações 
de sustentabilidade, que respeita o individuo e suas necessidades e se compromete a 
promover a inclusão seja ela digital ou social, sendo, portanto, meta a ser alcançada por 
nossa mantenedora. 

A execução, acompanhamento e monitoramento acontecerão pela coordenação do 
projeto juntamente com os educadores sociais, sempre pautados pelo compromisso ético e 
na busca de conhecimento que ampliem a oferta de cursos de informática gratuitos aos 
usuários dos serviços prestados pela Apae de Mozarlândia, 
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2. 	DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

A APAE de Mozarlandia é uma organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com as seguintes finalidades estatutárias: 

- Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas eont deficiência, 
preferencialmente intelectual e  multiple,  e transtornos globais do desenvolvimento, em seus 
ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o.ipleno 
exercício da cidadania: 
II 	— Prestar serviços de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I acima, 
e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, 
realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou 
cumulativa as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas  
families; 
III 	— Prestar serviços de educação especial as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e  multiple;  

IV — Oferecer serviços na  area  da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor 
qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e  multiple.  

A APAE possui dois Termos de Parceria junto a Administração Municipal, um para oferecer 
atendimentos a pessoa  corn  deficiência, preferencialmente intelectual ou  multiple,  com foco 

na habilitação e reabilitação, através do Sistema Único de Saúde, 0 atendimento ambulatorial 
especializado seguirá o disposto na Portaria GM/MS n.° 1.635, de 12 de setembro de 2002 
que garantiu ao deficiente intelectual assistência por intermédio de equipe multiprofissional e 
multidisciplinar pelo Sistema Único de Saúde, e outras normativas do Ministério da Saúde, 
outro na  area  da assistência social com objetivo de oferecer atendimentos individuais,  ern  

grupo e ensino nas  areas  de informática, oficina de corte e costura, oficina de música, esporte, 
teatro e dança e outros. Tais oficinas têm também por finalidade a prevenção e redução de 
ocorrências de risco, acolhendo as crianças e jovens e suas  families,  buscando evitar o 

rompimento de vínculos familiares e sociais. 
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SECRETARIA EXECUTIV4 

DA CASA CONSELHOS 
RTARIA N ' 1P3/02 

3. 	OBJETIVO GERAL 	 twicocA, 
.2c10 5 /.23 

Nosso objetivo é promover a inclusão digital de pessoas com deficiências assistidas 
pela APAE, permitindo-lhes acesso as tecnologias da informação e comunicação  (TIC)  de 
maneira acessível e inclusive. Nos trabalhamos para que as pessoas com deficiência possam 
ter acesso as TICs de forma autônoma, ampliando suas oportunidades de aprendizado, 
comunicação e participação na sociedade. 



• Inovação: A inclusão digital pode estimular a inovação em tecnologia acessível e 
soluções criativas para pessoas com deficiência. Ao incluir pessoas  corn  deficiência 
no processo de desenvolvimento de tecnologia, é possível criar soluções que atendam 
às necessidades de todos. 
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4. 	OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

i. Usar a tecnologia como ferramenta para auxiliar a pessoa com deficiência a torna-se 
protagonista de sua formação profissional e intelectual.  

ii. Realizar a inclusão digital da pessoa  corn  deficiência.  

iii. Transmitir conhecimento tecnológico aos usuários da Apae de Mozarlândia, com 
garantia de qualidade de ensino. 	 • 

5. 	JUSTIFICATIVA 

A inclusão digital da pessoa  corn  deficiência é essencial para garantir que todos 
tenham as mesmas oportunidades de acesso às tecnologias da informação e comunicação, 
tais como: 

• Igualdade de oportunidades: A inclusão digital permite que as pessoas com deficiência 
acessem informações, serviços e oportunidades que antes não estavam disponíveis 
para elas. Isso ajuda a nivelar o campo de jogo e oferecer a todos as mesmas 
oportunidades de aprendizado, trabalho e participação na sociedade. 

• Independência: A tecnologia pode oferecer às pessoas com deficiência a 
independência que muitas vezes lhes é negada. Por exemplo, dispositivos de 
assistência podem ajudar as pessoas com deficiência visual a ler e enviar e-mails,  
enquanto  software  de reconhecimento de voz pode ajudar as pessoas com deficiência 
motora a controlar seus computadores. Essas ferramentas oferecem maior autonomia 
e independência às pessoas  corn  deficiência. 

• Acessibilidade: A inclusão digital pode ajudar a tornar a tecnologia mais acessível para 
pessoas com deficiência. Isso inclui o desenvolvimento de  software  e  hardware  que 
atenda às necessidades específicas de pessoas com deficiência, além da criação de 
conteúdo digital acessível, como legendas em  videos  e descrições de imagens. 
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• Direitos humanos: A inclusão digital é um direito humano fundamental, consagrado na 
Convenção das Nações Unidas sabre os Direitos das Pessoas  corn  Deficiência. 
Garantir que todas as pessoas, incluindo aquelas com deficiência, tenham acesso às 
tecnologias da informação e comunicação é um imperativo moral e ético.  

Ern  resumo, a inclusão  digital da pessoa com deficiência é importante porque promove a 
igualdade de oportunidades, a independência, a acessibilidade, a inovação e os direitos 
humanos. 

6. 	PUBLICO ALVO 

• Crianças e adolescentes com deficiência intelectual, assistidas pela Apae de 
Mozarlbndia. 

7. 	METAS A SEREM ATINGIDAS 

• Capacitagao de 40 usuários da Apae de MozarlAndia, através de cursos de informática 
essencial, realizados no período de 12 meses. 0 espaço físico para a realização das aulas  
sera  cedido pela Empresa DigiTek. A Apae de Mozarlândia custeará o profissional 
habilitado e a manutenção do  Software.  

• Promover o desenvolvimento profissional, inclusão e permanência de pessoas  corn  
deficiência no mercado de trabalho. 

• Proporcionar a Pessoas com Deficiência o acesso a atividades de profissionalização 
1.." 	. 

• Favorecer o empoderamento a Pessoa com Deficiência para melhor acesso a serviços 
de direito, 

8. 	METODOLOGIA E ABORDAGEM DA PROPOSTA 

A metodologia  sera  desenvolvida por meio de cursos na  area  de INFORMÁTICA 
BÁSICA APLICADA AO ENSINO ESPECIAL, com métodos personalizados para que haja 
uma inclusão de qualidade, visando promover a inserção no mercado de trabalho de forma 
assistida, ou seja, conta com o acompanhamento individualizado, desenvolvimento técnico 
das pessoas  corn  deficiência e adequação do ambiente de trabalho (acessibilidade dos 
espaços, artefatos e relações sociais). 	 'n  cal 
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Primeiro capacitar, depois incluir. Este é o principio básico do objeto da Parceria. O foco 	- 
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Com uma equipe capacitada, são realizadas as etapas nas seguintes fases: 

13  Fase: identificação das necessidades -  Antes de iniciar o curso, vamos identificar as 
necessidades especificas das crianças e adolescentes que participarão do curso. Isso  sera  
feito por meio de uma entrevista individual com o participante e seu responsavel, com 
perguntas sobre as suas habilidades, experiências prévias e dificuldades em relação ao uso 
da tecnologia. 

2a  Fase: Adaptação dos materiais didáticos -  Os materiais didáticos serão adaptados 
para atender as necessidades de cada participante. Isso pode incluir recursos de 
acessibilidade, como legendas, audiodescrigão, tradução em Libras, fontes maiores,  antra  
outros. 

3' Fase: Escolha das plataformas e ferramentas - As plataformas e ferramentas usadas 
no curso serão escolhidas com base nas necessidades e habilidades dos participantes. 
Isso incluirá plataformas de aprendizado  online.  softwares de leitura de tela.  software  de 
reconhecimento de voz, entre outros. 

43  Fase: Formação do instrutor - 0 instrutor do curso se atentará para buscar constantes 
inovações para que possa trabalhar com pessoas com deficiência, dispondo de 
conhecimento sobre acessibilidade digital. Além disso, o instrutor além de possuir uma 
atitude positiva em relação à inclusão, adaptará o curso para atender as necessidades dos 
participantes. 

58Fase: Atendimento personalizado - O atendimento aos participantes  sera  
personalizado e adaptado para atender as suas necessidades individuais. Isso pode incluir 
atendimento individualizado, para garantir que todos os participantes possam acompanhar 

o curso. 

6a  Fase: Ensino pratico - O curso  sera  orientado para a pratica, com atividades que 
ajudem os participantes a aplicar as habilidades e conhecimentos adquiridos. Isso pode 
incluir atividades em grupo e práticas individuais, além de estudos de casos que sejam 
relevantes para as necessidades dos participantes. 

73  Fase: Avaliação e  feedback:  É importante avaliar a efetividade do curso por meio de 
avaliações regulares e solicitar  feedback  dos participantes. Isso pode ajudar a identificar  

areas  que precisam ser melhoradas e permitir que o curso seja adaptado de acordo com 
as necessidades dos participantes. 
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PROPONENTE (R$) CONCEDENTE (R$) 

R$ 43.000,00 

TOTAL (R$) 

R$ 43.000,00 R$ 0,00 
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10, 	PLANO DE APLICAÇÃO 

11. 	DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
7  Gestão Administrativa do Projeto R$ 2,000,00 

Pessoal R$ 37.800,00  
Software  R$ 1.284,00 
Manutenção de Computadores R$ 1.916,00 

TOTAL R$ 43.000,00 
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12. 	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Ações Metes Peno 
do 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

!nscrigão 
entrevista  
corn  os 
participantes 
e familiare 

40 participantes . ,. x 

Analise das 
entrevistas 

Realiz.ar 
atendimento 
personalizado 

x 

Contratação do 
Instrutor 

contratar 
profissional 
compativel 
com a função 

x 

Inicio dos curso Presença dos 
inscritos 

x 

Planejamento e 
Avaliação 

Oferecer 
cursos com 
qualidade 

x x x x x x x x x x 
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PARCELA ÚNICA 
(até 30 dias após outorga da Parceria) 

R$ 43.000,00 
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Recursos Humanos: 

Cargo  Old  Pertti Atribuições Forma de 
seleção do (s) 
ocupante (s) 

do cargo 

Jornada de  
trabalho 

Period°  de 
contratação 

Remuneração Natureza 
de 

Trabalho 

Instrutor de 
Informática 

01 Possuir 
curso de 
Inforrnati 
ca 
Avangad 
o e 

possuir 
uma 
atitude 
positiva 
em 

. 
relação a 
inclusão 
social. 

Apresentar 
e orientar 
o uso de 
programas 
que 
contribuam 
com 
desenvolvi 
mento 
pessoal, 
autonomia 
e facilite a 
inclusão 

 social.  

Analise 
curricular e 
entrevista 
individual 

40 horas 
semanais 

12 meses 3.150.00 contrato 

11 	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA CONCEDENTE 

13 - PEDE-SE APROVA-ad  

fvlozarlandia-GO, 25 de maio de 2023. 

trr. 

(PS1114 Stl-t41  

CRISTINA SOUZA SANTOS 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Mozadândia 
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14- APROVAÇÃO DO CONCEDENTE 

Mozarlandia-GO, 25 de Maio de 2023.  

Manoel da Silva 
Presidente do CMDCA de Mozariândia 
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CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR MENSAL DOS ALCIGUEIS 
3.1. Pela locação dos imóveis discriminados na Clausula Primeira,  sera  devido o pagamento a titulo de 
aluguel da importância de R$ 5.864,12 (cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro  reels,  doze centavos), 
assim divido: IMÓVEL 1 na importância de R$ 3.773,95 (três mil, setecentos e setenta e três  reels,  noventa 
e cinco centavos); IMÓVEL 2 na importância de R$ 2.090,17 (dois mil, noventa  reels,  dezessete 
centavos). 
3.2. 0 valor total acima mencionado, também compreende a locação dos imóveis 3 e 4, descritos na Clausula 
Primeira. 
3.3. 0 alguém devera ser pago antecipadamente todo o dia 05 (cinco) de cada mês, em conta bancaria de 
titularidade do LOCADOR, qual seja: Banco Sicoob (756), Agência 5004, Conta 2787-1. 
3.4. 0 não pagamento do aluguel no prazo ajustado, implicara em multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
do débito, acrescido de correção monetária (IGP-M) e juros de 1% (um por cento) ao mês, podendo ainda 
ensejar na rescisão do contrato a critério do LOCADOR, nos termos do artigo 90, inciso  III  da Lei Federal n° 
8.245/91. 

CLAUSULA QUARTA — DA RESCISÃO 
4.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, sem qualquer  Onus  
ou indenização, desde que comunicado previamente e por escrito no período mínimo de até 60 (sessenta) 
dias. 

CLAUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Todas e quaisquer benfeitorias pela LOCATÁRIA, ainda que necessárias, ficarão automaticamente 
incorporadas ao imóvel, não podendo pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como direitos 

pela mesma. 
5.2. A LOCATÁRIA declara, expressamente, ter recebido os imóveis de acordo com o que esta descrito nos 

"Laudos de Vistoria", discriminando todas as adaptações e benfeitorias por ele realizado no ato de 
ocupação dos imóveis e se compromete a assim restituir ao LOCADOR quando findar ou rescindir o presente 

contrato. 
5.3. A LOCATÁRIA não poderá executar obras ou benfeitorias sem a prévia comunicação e autorização do 

LOCADOR, oportunidade em que estas serão incorporadas aos imóveis. 

5.4. Poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar os imóveis para serviços inerentes à sua atividade, 

tais como: consultórios médicos,  etc.  
5.5. A LOCATÁRIA encaminhara ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações de empresas 
privadas ou dos poderes públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas e 
penalidades decorrentes do atraso com essa do pagamento ou satisfação. 
5.6. Em caso de interesse de venda dos imóveis, devera haver a comunicação a LOCATÁRIA, a qual possui 
a preferéncia em sua aquisição, nos termos da Lei Federal n° 8.245/1991, artigos 27 e 28. 
5.7. Ocorrendo a venda dos referidos imóveis e mantendo o interesse do comprador na continuidade da 
locação, não  sera  alterado o teor do presente contrato durante sua vigência, havendo tão somente o aditivo 
para requalificação das partes. 
5.8. Correrão por conta exclusiva da LOCATÁRIA todas as despesas de água, luz,  gas,  esgotos e impostos 
que incidirem sobre os imóveis, desde que na vigência do contrato. 
5.9. No caso de desapropriação dos imóveis ou de um deles, ficara o LOCADOR livre de todas as cláusulas 	E 

 co)  
deste contrato, ressalvado á LOCATÁRIA tão somente a faculdade de haver do Poder Público expropriante 
a indenização a que, por ventura, tiver direito.  f•-•><Sni.-..3" 
5.11. Em caso de sinistro, parcial ou total, dos imóveis, que impossibilite sua utilização, o presente contrato 
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era,  rescindido, independente de aviso, notificação ou interpelação extrajudicial ou judicial. No caso de- 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL 

LOCADOR: JADER MACEDO DE ALENCAR  brasileiro, divorciado, médico, portador da identidade n° 
1885.598-SSP/GO, CPF n° 589.468.881-72, residente e domiciliado na Rua São Patrício, n° 274, centro, 
CEP: 76.300-000, Ceres/GO, telefone (62) 99921-7360. 

LOCADORA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA, pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 33.853.154/0001-85, com sede 
administrativa na Rua São Paulo, quadra 07, lote 04, centro, Mozarlándia/GO, neste ato representada por 
sua Diretora Presidente, Sra. Cristina Souza Santos, inscrita no CPF n° 030.330.251-88, residente e 
domiciliada à Rua 05, quadra 15, lote 07, Setor Jaganâ, Mozarlándia/GO. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas e designadas, firmam o 
presente Contrato de Locação que será regido pelas cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. E objeto do presente contrato a locação de 02 (dois) bens imóveis para fins comerciais, de propriedade 
do LOCADOR, quais sejam: 

IMÓVEL 01: 
Um prédio comercial situado à Rua Pedro Amaro, quadra 07, lote 03, centro, na cidade de 
Mozarlándia/GO, com 450m2. 

IMÓVEL 02: 
Uma casa de 140m2, construída em um terreno de 200m2, situada à Rua São Paulo, quadra 07, 
lote 04, casa 01, Setor Central, Mozarlándia/GO. 

IMÓVEL 03: 
Um lote de terras situado na Rua Pedro Amaro, Lote 03, Quadra 07, Setor Central, cidade de 
Mozarlândia/GO. Registrado no Cartório de Registro de Imóveis, sob o n° R-3-M-3.642. 

IMÓVEL 04: 
Um lote de terras situado na Rua Pedro Amaro, Lote 01, Quadra 07, Setor Central, Cidade de 
Mozarlándia/GO. Registrado no Cartório de Registro de Imóveis, sob o n° R1-M-4.444. 

1.2. Integra este instrumento, como se aqui estivessem transcritos, os "Laudos de Vistoria", anexos ao 
contrato, descrevendo todas as características quanto ao estado de conservação dos imóveis.  

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE LOCAÇÃO 
2.1. Os imóveis descritos na Cláusula Primeira, serão locados pelo período compreendido entre 10  de abril 
de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
2.2. Findo o presente contrato, obriga-se a LOCATÁRIA a restituir o imóvel completamente desimpedido de 
pessoas e de coisas, independente de qualquer aviso, notificação ou interpelação de qualquer espécie. 
2.3. Poderá o presente instrumento ser prorrogado e alterado no todo ou em parte, mediante a celebração de 

rmo aditivo. 
• --.. 
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incêndio parcial, obrigando a obras de reconstrução, o presente contrato terá suspensa sua vigência, inclusive 
quanto ao aluguel, durante o período da reconstrução e, sendo reconstruido, será prontamente devolvido 
LOCATÁRIA pelo prazo que restar para seu fim, com a prorrogação pelo prazo necessário 6 reforma. 
5.10. Este contrato obriga as partes, herdeiros e sucessores. 

CLAUSULA SEXTA — DO FORO 
6.1. As patres elegem o Foro da Comarca de MozarlándialGO, renunciando outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer conflitos que possam surgir. Os casos omissos no presente instrumento serão 
regidos pelas normas do direito brasileiro. 

E, por estarem justos e avençados, firmam as partes o presente aditivo, na forma legal, ficando eleito o Foro 
da Comarca de Mozarlândia/GO, para dirimir quaisquer controvérsias, por venturas resultantes deste. 

Mozarlândia/GO, 1° de abril de 2023. 

Jardel Macedo de Alencar 
CPF 589.468.881-72 

Locador 

,--DocuSigned by: 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mozariândia 
Cristina Souza Santos 
CPF 030.330.251-88 

Locatária 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

 

0) 

4::3) 	• 

i,ccfp„, 

Clo C•) 4110"1 

4t-C' 
(C3 iI  - c, vr  

v7:-.'"(A`Zir,,./". •  

Nome: 
CPF: 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA - CNPJ N°33 853 154i0001-85 - RUA  SAO  PAULO, QUADRA 07 LOTE 04, 
CASA 1-SETOR CENTRAL - MOZARLANDINGO 76.700.000 -  TEL  +55 (62)9 8530-7998 MOZARLANDIAGAPAEGO.ORG  BR  

Scanned with r _AM_ _r.annar 



DocuSign Envelope ID: 0572ADEE-1E30-4895-8147-ADB078F56350 

APAE 
MOZARLANDIA-GO 

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO (VALORES EM REAL) 

Natureza das 
despesas 

Mês 
01 

Mês 
02 

,.-- 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês  
05 

Mils  
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Més 
11 

Mês 
12 

Total 
previsto 

Gestio R$ 

Administrativa 
do Propatp 

2.000,00 . 2.000,00 

Pessoal 3.150,00 3.150.00 3.150.00 3.150,00 3.150,00 3.150,00 3.150.00 3.150,00 3150,00 3.150.00 3.150,00 3 150.00 R$ 
37.800,01  

Software  107,00 107,00 107,00 107.00 107,00 107,00 107,00 10'.O0 107.00 107,00 107,00 107,00 R5 
1.284,00 

Manutericao 159.66 159.66 159.66 159.66 150,66 159.66 159,66 159,66 159,66 159.66 159,66 159,66 RS 

de 
computadores 

1.916.00 

Total geral R$ 
43.000,4 
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da  Silva 
do ChlOCA 

Decnsto Pe 31712021  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CNPJ: 18.885.317/0001-18 

Agência 1806-6 Conta corrente 28925-6 Banco do  Brass'  Mozarlándia-GO 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA, no uso de suas atnbuições que  he  confere o artigo 3° parágrafo U. da Lei 

Municipal n°687, de 12 de julho de 2013. ATESTA QUE A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no CNPSMF sob o n° 33.853.154i0001-.85. 

sediada na Rua  Sao  Paulo, Qd. 7  Lt.  4. Centro. encontra-se em pleno funcionamento, 

desde 30 de abnl de 2019 desenvolvendo projetos de relevantes interesses sociais e 

oonstituida por diretoria de ilibada idoneidade, ate a presente data 

O presente ATESTADO DE FUNCIONAMENTO e válido por 04 (quatro) anos 

contados. a partir da data de sua emissão. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO CONSELHO MUNICIPAL. DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. em Mozariándia  -Goias  aos onze dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e dois (11.05.2022). 

Manoel da Silva 

Presidente do C.N48/Mozariândia 

Conselho Municipal dos Direitos 

CMDCA  da   Criança e do Adolescente 
C  NPJ • 18.886.317/0001-18 

Cmdca.mozar gopgmall,com 

telc3  

90:fL S- 

0") 	()1 ç)(‘  

FONE: (62)  .'19.6w9c:5:6.-44:1  
RUA PEDRO AMARO  OD  22 17 02-A CENTRO 

MOZARLANDIA-GO CEP 76 700 00C 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA: GESTÃO (2023 — 2025) 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro no ano de dois mil e vinte e dois, na  Camara  Municipal de Mozarlandia, 

estabelecida na Rua São Paulo,  SIN  — Setor Central, Mozarlandia/Goias, as dezenove horas e trinta minutos em 

primeira convocação, com a presença da maioria dos associados, não exigindo a lei quorum especial  (Art.  24, §22, do 

novo Estatuto padrão das APAEs. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mozarlandia, entidade filantrópica 

de carater jurídico, inscrita sob o CNP1  Ng  33.853.154/0001-85, sendo convidado para presidir esta Assembleia Geral 

a Sra.  Mariana  Figueredo Alves e para secretariar o Sr.  Diego  Willian de Jesus Oliveira. A Presidente deu inicio 

reunião com a leitura da Ordem do dia: I — Eleição da Nova Diretoria: Gestão 2023 x 2025. A presidente então iniciou 

desejando um boa noite a todos presentes e agradeceu por terem comparecido. assim eia apresentou o  Artie()  26. 

Secão II: "A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de novembro, para os fins 

determinados nos incisos  III  e VI do Artigo 25, tópico Ill — Eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de 

Administraçao e do Lonselho fiscal". A mesma expressou a necessidade de t000s votarem na chapa detinida, tenao  

ern  vista a conclusao do mandato anterior em dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. A seguir, a palavra foi 

presidida a Sra. Idelma Cirqueira Martins de Souza, assistente social da instituição, ela agradeceu a Presidente e 

cumprimentou a lUdl/S  us  pi esentes, aptis este, eia reciiitOU d iCilUid do di1ci dd Assembieia, firraiituu d icituid e 

agradeceu a atenção de todos. ApOs a palavra, o Sr.  Diego  Willian de Jesus Oliveira apresentou os candidatos da chapa 

definida oela comissão eleitoral. Na sequência, o mesmo informou que está aberto a eleição da Diretoria Executiva,  

du  Conselho de AcirninisOdlidU e Curiseihu Fisrai  paid  a gest3u  du  manciadu  corn  per iudu esia'ueiet..idu de 01/01/2023 

a 31/12/2025, conforme preconiza o  Art.  63: "A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 

das APAEs cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão 

tornar dS prOVidentid5 ldbiVeiS pdrd djUSidl 1.1 periUdO de irldlIddiU da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-u, 

devendo ser observado o menor periodo possível para adequação do mandato", estabelecendo da seguinte forma: 

verificou-se na lista de presença que continha na assembleia 149 pessoas, deste valor 121 eram sócios especiais, dos 

quais iinham dileiiu dU voto, riu  qua;  fui  eta:  egue a ceduia eieilutai e apús  d uieiageiri dos  VOWS  fUld 

recebendo 117 votos para a chapa unica, 02 votos nulos e 02 brancos, marcando a seguinte posse:  DIRETORIA 

EXECUTIVA: Presidente: Cristiana Souza Santos. brasileira,  solteira, desempregada, residente e domiciliada a Rua 5,  

Quad'  a 15 Lute 07, SN — Residenciai  idt,d113, NiULdlidildid/(30,  CPF. 030.330.251-88 RG. 4781107 Di-sGC GO.  'Nike-

Presidente: Ana Cristina da Silva,  brasileira, solteira, refiladora na empresa 1BS Mozarlandia, residente e domiciliada 

Rua do Contorno, Quadra Única, Lote 04, SN — Setor Central, Mozarlandia/GO, CPF: 053.287.334-36 RG: 8231220 SSP 

GO. 12 	 Al  'geld  ApaieLida Per eit d Guines, brasileir a, LdSddd, dpOSelliddd, I esideirie e doi  

Rua Andreia  Cherubim,  Quadra 16 Lote 18, SN — Setor dos Lagos, Mozarlandia/GO, CPF: 016.110.961-62 RG: 4992629 

DGPC GO. 22  Diretor-Secretário: Maria da Gloria Duarte,  brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada 

a Rua 12 de Outubro, Quadie 2  Cult  7, SN — Setor  Batt-US,  Nicuailandia/GO, CPI'. 829.255.421-15 RG. 3351341 PC GO. 

12  Diretor-Financeiro: Randriane Gomes Brandão, brasileira, casada, empresaria na Super Loterias Mozarlandia, 

residente e domiciliada h Rua Bahia, Quadra 13 Lote 17;  Ng  155 — Setor Central, Mozarrandia/GO„ CPF: 825.076.781-

00 RG: 3949559 DGPC GO.  22  Diretor-Financeiro:  Lillian  Dieques Rufino de Jesus, brasiieira, casada, taxista, residente 

e domiciliada a Rua do Contorno, Quadra 09B Lote 06,  Ng  1722 — Setor Central, Mozarlandia/GO, CPF: 000.625.811-55 

r1C,: 4444068  Dcrc  GO. Diretor 	Patrimônio: .;irrarre de Mel.; rereir  a  , Loras;leira, casada, desempregada, residczrite 

C dornici!iado. 	P.ua  Pip  Moto, Quadra 12A  Lott.,  "6,  co 	Setor Central, Mozarrandia/Gn, CPF: 011.750.921.96 Rr.:: 

6215519 SSP GO.  Diretor Social: Leidimar Ribeiro de Moura Fernandes, brasileira, casada, desempregada, residente 

e domiciliada a Rua  Lazar°  Pessoa, Quadra 33 Lote 2A, SN — Setor dos Lagos, Mozarlandia/GO, CPF: 036.252.251-07 

RG: 5479539 PC GO. Conselho de Administração: Evani Tiófilo de Abreu.  brasileira, casada. desempregada, residente 

e domiciliada a Rua Pereira, Quadra 15A  tote  6A, SN — Setor Barcus, Mozarlandia/GO, CPF: 598.457.591 49 RG: 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA - CNPJ N°33 853 154/0001-85 - RUA  SAO  PAULO QUADRA 07 LOTE 04 CASA 1 
SE  ION  CENTRAL - MOLARLANDIA/G0 75 100 000. 1EL 0800 504 0162. MOZARLANDIA@APAEGO Ofi'L; BR 
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3351437-4993012. Marcia Pereira Francisco, brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada a Rua 

Miguel Alves de Freitas, Quadra 26 Lote 06, SN — Residencial Paranoá, Mozarlândia/GO, CPF: 329.993.641-72 RG: 

4939317 DGPC GO.  Vanessa  Cristina Linhares da Silva Brito, brasileira, casada, empresaria, residente e domiciliada 

Rua 12 de Outubro, Quadra 10A Lote 4, SN — Setor Central, Mozarlândia/GO, CPF: 032.929.151-39 RG: 5409016 SSP 

GO. Jailton Gomes dos Santos, brasileiro, solteiro, desempregado, residente e domiciliado a Avenida Jose Camelo, 

Quadra 15B Lote 09, SN — Setor Central, Mozarlândia/GO, CPF: 007.612.071-63 RG: 4574297 DGPC GO. Janaina Pires 

Pereira, brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada h Rua Argemiro Lourenço do Carmo, Quadra 34 

Lote 07, SN — Setor dos Lagos, Mozarlândia/GO, CPF: 038.710.261-23 RG: 5367179 SSP GO. Conselho Fiscal: Titulares: 

Leiriane Povoa Ferreira. brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada à Rua do Contorno, Quadra 13B 

Lote 24, SN — Setor Central, Mozarlândia/GO, CPF: 042.583.971-05 RG: 5605496 SSP GO. Suzi Kelle Rodrigues Jardim, 

brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada à Rua Córrego do Alagado, Quadra 4 Lote 22, SN — Setor 

dos Lagos, Mozarlândia/GO, CPF: 010.296.831-40 RG: 4632071-2 DGPC GO.  Fernanda Pereira Gomes, brasileira, 

amasiada, desempregada, residente e domiciliada a Rua Miguel Alves de Freitas, Quadra 26 Lote 06, SN — Residencial 

Paranoa, Mozarlândia/GO, CPF: 917.364.981-34 RG: 4298747 SSP GO. Suplentes: Adanilce Gomes de Almeida, 

brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada a Rua Tocantins, Quadra A Lote 15, SN — Setor Aeroporto, 

Mozarlândia/GO, CPF: 850.597.061-68 RG: 3351535 DGPC GO.  Samara  Gomes Braga Couto, brasileira, casada, 

desempregada, residente e domiciliada a Avenida Epitácio Rego, Quadra 18 Lote 03 — SN, Residencial Nova 

Mozarlândia, Mozarlândia/GO, CPF: 002.619.852-56 RG: 8058751 SSP GO. Janaina Cristina da Silva Souza, brasileira, 

amasiada, desempregada, residente e domiciliada a Rua Aeroporto, Quadra A Lote 31, SN — Vila Paz, Mozarlândia/GO, 

CPF: 038.790.161-27 RG: 5342725 PC GO. Dos candidatos definidos anteriormente, trés foram desclassificados por 

estarem inadimplentes:  Vanessa  Cristina Linhares da Silva Brito: menos de um ano de atendimentos na APAE; Marcia 

Pereira Francisco: nao é responsável por algum assistido na APAE; Janaina Cristina da Silva Souza: realizou o 

desligamento dos atendimentos ofertados pela APAE. Em suas posições, foram estabelecidos os seguintes candidatos: 

Synara Rodrigues Teixeira, brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada a Rua Pedro Amaro, Quadra 

5B Lote 2, Casa 2 — Setor Central, Mozarlândia/GO, CPF: 059.002.291-14 RG: 6216564 SSP GO. Natalia Brasilina de 

Freitas Muniz, brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada a Rua Geraldo Carlos da Silva, Quadra 38 

Lote 19, SN — Residencial Nova Mozarlândia, Mozarlândia/GO, CPF: 031.807.951-82 RG: 5378794 SSP GO. Eciene 

Santos da Silva, brasileira, amasiada, desempregada, residente e domiciliada a Rua Manoel José Ribeiro, Quadra 41 

Lote 30, SN — Residencial Abdala Abrao, Mozarlândia/GO, CPF: 032.679.501-47 RG: 5365073 SPTC GO. Definidos  ern  

concordância, a presidente sugere que todos se sentem para tirar uma foto para registro. Nada mais havendo a tratar, 

a Assembleia Geral fora encerrada, cuja ata foi lavrada por mim  Diego  Willian de Jesus Oliveira, Secretário da 

Assembleia Geral e vai assinada também pelo presidente.  
Mariana  Figueredo Alves 
PRESIDENTE APAE MOLARLANDIA 

CPF: 025.701.251-96 

133,853,15410001.'6 	06aar nIrFigue-t-4"do Alv‘  

ASSOCIAÇA0 DE PAI$fkidente da Assembleia Geral Ordinária 

AMIGOS DOS EXCEPCION I. 
DE MOZARLANDIAIGO 

RUA  SAO 
 PAULO, 00. 07 	 .  

LT.  04 SETOR CENTRAL  Diego  Willian de Jesus Oliveira 
CEP.: 76.700-000 

7ARLAND111-6rio da Assembleia Geral Ordinária 
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APAE 
MOZARLANDIA-60 

Mozarlfindia 12 de Janeiro de 2023.  

DECLARAÇÃO 

Declaramos para o CHAMAMENTO PÚBLICO n.° 001/2022, destinada a 

seleção de entidades privadas sem fins lucrativos, para celebração de Termo de Fomento das 

Ações de Auxilio Nutricional e Auxilio na forma de pagamento de Tarifas de Energia 

Elétrica, Agua tratada e Coleta de Esgotamento Sanitário, que  Associação de Pais e Amigos  

dos Excepcionais de Mozarlândia, comprova possuir instalações, condições materiais e 

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 

na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (Lei n. ° 13.019/2014,  art.  33, V, "c"). 

g v.b  
Documento assinado digitalmente 

CRISTIANA SOUZA SANTOS 
Data: 12/01/2023 17:40:52-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br  

CRISTIANA SOUZA SANTOS 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLÃNDIA. 
CNPJ 33.853.154/0001-85 
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	 MUNICÍPIO DE MOZARLANDIA - ESTADO DE GOIÁS 

MOZARLANDIA  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOZARLANDIA 

RUA  SAO  PAULO N°: 1 Bairro: CENTRO CEP: 76700-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

DADOS DA EMPRESA 

INSCRIÇÃO: 901001307 	CPF/CNPJ: 33.853.154/0001-85 INICIO ATIVIDADE: 	23/05/2019 

CCP: 901032349 

RAZÃO SOCIAL: 	ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA 

NOME FANTASIA: APAE MOZARLANDIA 

ENDEREÇO: 	RUA Rua  Sao  Pauto. N°  Sin°.  Qd. 07, U. 04. Centro - GO. CEP: 76700-000 

FUNDAMENTO LEGAL 

CERTIFICA PARA OS DEVIDOS FINS. QUE 0 SUJEITO PASSIVO NÃO POSSUI PENDENCIAS PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOZARLANDIA-GO 

Reserva-se a Fazenda Pública Municipal o direito de lançar e cobrar posteriormente debitos tributanos de responsabilidade do sujeito passivo 

acima ePl9rala40.  qua  vierem a ser apuradas e constrtuidas inClus'ive nO pehada desta cortida° 

A autenticidade desta certidao podera ser verificada no  site  
da prefeitura. conforme dados abaixo: 

AUTENTICAÇÃO: NF2KLXWH 

EMISSÃO: 02/06/2023 

VALIDADE: 02/07/2023 

www.MOZARLAND(A.GO.GOV.BR  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.853.154/0001-85 
Certidão n°: 24496822/2023 
Expedição: 02/06/2023, As 13:49:59 
Validade: 29/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.853.154/0001-85, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA  

NR.  CERTIDÃO:  N° 38189771  

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
VALIDA PARA 0 CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

CNPJ 
33.853.154/0001-85 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 
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FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento  habit  para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso  III  

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela  INTERNET,  no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.449.576.961 
	

EMITIDA  VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 	LOCAL E DATA: GOIANIA, 14 JUNHO DE 2023 
	

HORA: 7:56:24:6 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA 
CNPJ: 33.853.154/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida és 13:14:03 do dia 02/06/2023 ‹hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2023. 
Código de controle da certidão: D2A6.8C70.CDFA.9E68 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriçao: 
Razio Social: 
Endereço: 

ASSiXIACAD DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS 

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS SN i SETOR CENTRAL MOZARLANDIA GO; 
76700-000 

A Ca Fccm4Pnif:? Ft24.-Sel 	k.Pz.r, 4,4 	 r!,)-A  the  r,$)r)lers?  Art  7 0.4 Lei 8.036.  di?  11. 
de maio de 1990, certfica que, nesta data, a empresa acirra identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023  

Certificação Número: 2023052804145956844869 

Informaçao obtioa em 30,05,2023 10:51:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.853.154/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2019 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE MOZARLANDIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE MOZARLANDIA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e 5 saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência quimica e grupos similares não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas A cultura e 5 arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R  SAO  PAULO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

QUADRA7 LOTE 4 

CEP 

76.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MOZARLANDIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@POLLICONTABILCOM.BR  
TELEFONE 

(11) 3106-3313 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2023 ás 16:35:29 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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ESTATUTO DA APAE DE MOZARLANDIA - GO 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede e Fins  

Art.  1° - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mozarlandia ou. 
abreviadamente. APAE de Mozarlândia, fundada em Assembleia realizada em trinta de 
abril de dois mil e dezenove (30/04/2019) nesta cidade de Mozarlândia, passa a 
regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e pela legislação civil em vigor  

Art.  2° - A APAE de Mozarrandia é uma associação civil, beneficente, com 
atuação nas  areas  de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 
profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, 
pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 
indeterminada, tendo sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, Qd 48  Lt  1, Sala 106, 
setor Central em Mozarlandia/GO, CEP 76700-000 e foro no município de Mozarlandia, 
estado de  Goias. 

Art.  3° - A APAE de Mozarlandia tem por MISSÃO promover e articular ações de 
defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, 
direcionadas a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção 
de uma sociedade justa e solidária.  

Art  4° - A APAE de Mozarlãndia adota como símbolo a figura da flor margarida. 
com  pétalas amarelas. centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada 
lado. ladeada por duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de 
amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo. partindo do centro, dois ramos de 
louro, contendo tantas folhas quanto forem os números dos estados brasileiros mais o 
Distrito Federal. 

Parágrafo Único - A utilização e a aplicação do símbolo do movimento Apaeano 
deverá observar cores, proporções,  areas  de isolamento, tipografia, formatação das 
assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação 
Nacional das APAEs.  

Art.  5° - A bandeira da APAE de Mozarlândia, na cor azul, contendo ao centro o 
símbolo do movimento Apaeano e o nome da APAE, terá dimensões na proporção de 1 
de altura por 1.5 de largura. 

Parágrafo Único - A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca 
e das cores, devera estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela 
Federação Nacional das APAEs. 
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Art.  6° — Os eventos realizados pela APAE poderão utilizar como instrumento 
norteador o Manual Básico — Cerimonial da Rede APAE, elaborado pela Federação 
Nacional das APAEs, para organização de seus protocolos.  

Art.  7° — O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das APAEs (Lei 
n° 10.242. de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com 
o hasteamento da bandeira da APAE.  

Art.  8° — Considera-se "Excepcional-  ou "Pessoa com Deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.  

Art.  9° — São os seguintes os fins e objetivos desta APAE, nos limites territoriais 
do seu município, voltados à promoção de atividades de finalidades de relevância 
pública e social, em especial: 

I — promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla. e transtornos globais do desenvolvimento, em 
seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes 
o pleno exercício da cidadania: 

II — prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I 
deste artigo. e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da 
assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de 
direitos. de forma isolada ou cumulativa 6s .pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, e para suas famílias: 

Ill — prestar serviços de educação especial ás pessoas com deficiância, 
preferencialmente intelectual e múltipla, 

IV — oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar 
uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla.  

Art.  10 — Para consecução de seus fins, a APAE se propõe a.  

I — executar serviços. programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de 
forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem 
deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada. diária e sistemática, 
não se restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos:  

vanilla  Lemos F Reges 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DA CASA CONSELHOS 

PORI-ARIA N ° 183/2021 
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II — promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na 
organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de 
arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa com 
deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a realização das 
finalidades da APAE:  

III  — incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e 
privadas nas ações e nos programas voltadas à prevenção e ao atendimento da pessoa 
com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla; 

IV — promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e 
privadas. oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho; 

V — participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as 
associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; 

VI — manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos 
relativos à causa e a filosofia do Movimento apaeano; 

VII — solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições 
de pessoas físicas: 

VIII — firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber 
recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e 
jurídicas. 

IX — produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da 
oferta dos serviços prestados: 

X — fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-. 
do símbolo e da sigla APAE. informando o uso indevido a Federação das APAEs do 
Estado ou a Federação Nacional das APAEs: 

XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para 
os seus assistidos e às suas famílias 

XII — desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 
ocorrência de abrigamentos; 

XIII — apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono; 
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XIV — garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão das APAEs: 

XV — coordenar e executar, nos limites territoriais do seu municipio, os objetivos, 
programas e a política da Federação das APAEs do Estado e da Federação Nacional 
das APAEs, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestigio, a 
credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento apaeano: 

XVI — atuar na definição da política municipal de atendimento â pessoa com 
deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política 
adotada pela Federação das APAEs do Estado e pela Federação Nacional das APAEs, 
coordenando e fiscalizando sua execução: 

XVII — articular, junto aos poderes públicos municipais e as entidades privadas. 
políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

XVIII — encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre 
assuntos referentes â pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. 
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas: 

XIX — compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, 
estaduais e  municipals.  relativas â pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no 
sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação. 

XX — promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas 
em relação a causa da pessoa com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla, 
propiciando o avanço cientifico e a permanente formação e capacitação dos 
profissionais e voluntários que atuam na APAE: 

XXI — promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção 
da deficiência, de promoção. de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de 
direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. de apoio e 
orientação a sua família e â comunidade; 

XXII — estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços 
prestados pela APAE. impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e 
de eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; 

XXIII — divulgar a experiência APAEana em órgãos públicos e privados, pelos 
meios disponíveis;  
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XXIV — desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação 
efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão 
da APAE, 

XXV — promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, 
saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando a plena inclusão da pessoa 
com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.  

Art.  11 — A APAE de Mozarlândia integra-se, por filiação. à Federação Nacional 
das APAEs. de quem recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de 
nome, símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere. 

§ 10 - Após a filiação à Federação Nacional das APAEs. a APAE,  sera  
automaticamente filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 

§ 2° — A concessão. a utilização e a permanência do direito de uso do nome, 
símbolo e sigla APAE pela filiada estão condicionadas a observância do Estatuto. das 
Resoluções, do Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação 
Nacional das APAEs e da Federação das APAEs dos Estados. 

§ 30  — A APAE apresentara, anualmente, à Federação das APAEs do Estado, até 
o dia 30 de abril, relatório sucinto de suas atividades, plano de ações para o ano 
seguinte, indicando os pontos positivos e negativos encontrados em sua administração. 
no exercício.  

Art.  12 — A APAE preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica 
perante a Federação das APAEg.,- dp Estado, Federação Nacional das APAEs. 
Administração Pública e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese. 
direitos a vínculos empregaticios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos e/ou 
contratados, competindo a cada uma, particularmente e com exclusividade, o 
cumprimento das suas respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, 
sociais, de acidentes do trabalho, previdenciarias. fiscais e tributárias, de conformidade 
com a legislação vigente e/ou práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor. 

CAPITULO II 

Dos Associados 

Seção I 

Do Quadro Social  

Art.  13 — A APAE de Mozarlândia é constituída por número ilimitado de 
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associados. pessoas físicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou 
Presidente que consta do contrato social. 

§1° — São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, 
capacidade legal, envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso 
com as ações desenvolvidas pela APAE. 

§2° — Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargos sociais da APAE.  

Art.  14 — 0 quadro social da APAE é constituído pelas seguintes categorias de 
associados: 

I — contribuintes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que 
contribuem com a APAE por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação 
de vontade em contribuir para a execução dos objetivos da APAE, firmando termo de 
adesão de associado, sendo que o voto da pessoa jurídica  sera  exercido por apenas 01 
(um) sócio/diretor representante. 

II — beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, a juizo do Conselho de 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços ao 
movimento das APAEs.  

III  — correspondentes: aqueles que prestam colaboração à APAE, porém residem 
em outros pontos do território nacional ou em outro pais: 

IV — honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado 
relevantes serviços a causa da pessoa com deficiência, ou que tenham concorrido de 
maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

V — especiais. pessoas com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam 
matriculadas nos programas de atendimento da APAE, seus pais e mães ou 
responsáveis legais. sendo-lhes assegurado o direito de votar e de serem votados, 
exigindo-se o termo de adesão. 

VI — fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Gera) de 
Fundação da APAE e assinaram a respectiva ata.  

Art.  15 — Compete à APAE exigir de seus associados o permanente exercício de 
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano. 

Seção II 
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Dos Títulos Honorificos  

Art.  16 - A APAE poderá conceder, em casos especiais:  os títulos honorificas de 
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário. 

I - São Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que a 
juizo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam 
contribuído de maneira apreciável para o progresso do movimento das APAEs. 

II - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, 
que a juizo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, 
tenham prestado relevantes serviços á causa da pessoa com deficiência ou tenham 
concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da 
deficiência: 

Ill - A concessão de titulo honorifico  sera  deliberada em votação secreta, no 
minimo, por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da 
APAE 

IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma 
Comissão composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do 
Conselho de Administração, para examinar as obras e o  "curriculum vitae"  dos 
indicados, deliberando por votação de, no mínimo, dois terços dos seus membros. 

V - A concessão de titulo honorifico não cria obrigação para o agraciado em 
relação à APAE. nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes 
definidos neste Estatuto. 

Seção Ill 

Dos Direitos dos Associados  

Art.  17 -  sac,  direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, 
quites com suas obrigações sociais: 

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na APAE e utilizar-
se dos serviços por ela prestados, 

II - participar das Assembleias Gerais:  

III  - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da APAE, 
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IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração da APAE. usando da palavra, mas sem direito a voto; 

V - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões temas para discussão;  
teses e assuntos de interesse comum; 

VI - participar de todos os eventos organizados pela APAE, pelo Conselho 
Regional, pela Federação das APAEs do Estado e pela Federação Nacional das 
APAEs. 

VII - apresentar propostas de alteração do Estatuto da APAE, submetendo-as 
apreciação e a aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das 
APAEs; 

VIII - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, 
quando convidado e de acordo com sua disponibilidade; 

IX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida a 
Diretoria da APAE; 

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros, 

XI - convocar os órgãos deliberativos da APAE quando houver requerimento de 
1/5 (um quinto) dos associados. 

§ 1° - Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores 
não poderão votar nem serem votados, exceto se forem também associados 
contribuintes. 

§ 2° - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que 
o associado se encontre quite com suas obrigações sociais 

§ 30  - Os associados contribuintes, quando funcionários da APAE, com vinculo 
direto ou indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia 
Geral Extraordinária. 

Seção IV 

Das Obrigações dos Associados 
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Art  18- São obrigações dos associados da APAE: 

I - manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito 
do Movimento apaeano no município, 

II  -  pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as 
informações solicitadas pelos órgãos diretivos; 

Ill - aceitar as incumbências que Ines forem atribuidas pelos órgãos diretivos da 
APAE, participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos: 

IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da 
Diretoria Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da 
APAE; 

V - informar, por escrito, aos órgãos diretivos da APAE, quando identificar 
qualquer suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e 
providências, 

VI - submeter as propostas de alteração do Estatuto da APAE à apreciação e a 
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das APAEs. 

Seção V 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados  

Art.  19 - As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer 
natureza cometidas pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades 
aplicados pela Diretoria Executiva da APAE, nas modalidades de advertência, 
suspensão e exclusão. 

I - Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e 
regulamentadas pelo Conselho de Administração, a qual será aplicada pelo Presidente 
da APAE; 

II  - Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para 
os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

Ill - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de 
ética do associado como componente do corpo social. dos compromissos, padrões de 
conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluções da APAE, da Federação das 
APAEs do Estado e da Federação Nacional das APAEs. 
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§ 1° - A exclusão  sera  deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria 
Executiva,  ad  referendum do Conselho de Administração para punir faltas muito graves. 

§ 2° - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando 
lhes forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na 
hipótese de suspensão e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação 

§ 3° - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da 
penalidade, no prazo previsto no § 2° deste artigo. 

Seção VI 

Do Processo de Apuração de Irregularidades na APAE  

Art.  20 - Diante de irregularidades na APAE.  sera  constituída Comissão de Ética 
designada pela Federação das APAEs do Estado e/ou pela Diretoria da APAE que não 
seja parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar a defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o 
contraditório. 

I -O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação. sujeitá-lo-á 
aos procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria 
Executiva da APAE  "ad  referendum" do Conselho de Administração. 

II  - A Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando 
relatório circunstanciado para a Federação das APAEs do Estado e/ou para a Diretoria 
da APAE, que expedirá parecer conclusivo. 

Ill - A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva  "ad  referendum" 
do Conselho de Administração da Federação das APAEs do Estado e/ou da APAE que 
expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no  art  19,  a 
intervenção na APAE ou ainda o arquivamento da denúncia. 

IV - Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores 
todos os atos de gestão na APAE. incluindo negociação com o Poder Público, acerto de 
dividas, regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos 
já existentes, contratação e dispensa de funcionários, entre outros 

V - A Intervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da APAE, que, 
assumindo o cargo. responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, 
dentro do padrão de ética e unidade do Movimento apaeano. 
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VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das 
APAEs do Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as 
dificuldades existentes na APAE. caberá a esta mesma Federação comunicar a 
Federação Nacional das APAEs para a aplicação da sanção consistente na cassação 
da autorização do uso do nome, sigla e símbolo APAE, com remessa dos fatos 
apurados ao Ministério Público Estadual e Federal, se for o caso, para as providências 
cabíveis, dando-se ampla divulgação no município. 

VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados 
no Regimento Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da 
APAE  "ad  referendum" do Conselho de Administração. 

VIII - 0 recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e 
será dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária. 

CAPITULO  III  

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da APAE 

Seção I 

Da Organização  

Art.  21 - São órgãos da APAE, responsáveis por sua administração- 

I - Assembleia Geral; 

II - Conselho de Administração:  

III  - Conselho Fiscal; 

IV - Diretoria Executiva: 

V - Autodefensoria; 

VI - Conselho Consultivo. 

§ 10 - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria 
Executiva deverão ser associados contribuintes da APAE há, pelo menos, 1 (um) ano, 
preferencialmente com experiência diretiva no Movimento apaeano, quites com suas 
obrigações junto á tesouraria, ou associados especiais que comprovem matricula e 
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frequência regulares há, no  minim,  1(um) ano, nos programas de atendimento da 
APAE. 

§ 2° - O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo 
não pode ser remunerado por qualquer forma ou titulo, sendo vedada a distribuição de 
lucros. resultados, dividendos, bonificações. participações ou parcelas do seu 
patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou 
benefícios por qualquer forma a diretores, socios, conselheiros, instituidores, 
benfeitores ou equivalentes. 

§ 3° - Os cargos do Conselho de Administração. do Conselho Fiscal e o da 
Diretoria Executiva deverão ser ocupados. sempre que possível, por, no minimo, 30% 
de pais ou responsáveis legalmente constituídos.  

Art.  22 - Dirigentes de empresas terceirizadas. seus cônjuges. descendentes ou 
ascendentes. conviventes e parentes ate o terceiro grau. que mantenham qualquer 
vinculo contratual ou comercial com a APAE, não poderão integrar a sua Diretoria 
Executiva, o  set.)  Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal. 

Seção II 

Da Assembleia Geral  

Art  23 - A Assembleia Geral. Ordinária ou Extraordinária, orgão soberano da 
APAE.  sera  constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem quites com suas obrigações sociais e financeiras. 

§ 1° - Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais 
que comprovem a matricula e a frequência regular ha pelo menos 1 (um) ano nos 
programas de atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes 
a adesão ao quadro de associados da APAE ha, no minimo, 1 (um) ano, e que estejam 
em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

§ 2° - No caso de procuração. esta deverá ter firma reconhecida em cartório, 
sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da APAE. 

§ 3° - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou 
contribuinte. 

§ 4° - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da APAE. Na 
sequência, serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da Assembleia 
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para conduzir os trabalhos. Havendo mais de um candidato para os cargos de 
Presidente e Secretario da Assembleia Geral, serão constituídas chapas para votação 
direta. 

§ 5 - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da 
Assembleia, considerar-se-6 eleito o associado ha mais tempo no quadro social da 
APAE. 

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao 
atual Presidente da APAE, que fará a prestação de contas do seu mandato 
apresentando o balanço e o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação da 
Assembleia Gera!, 

§ 70  - Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo 
permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única.  

Art.  24 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notificação aos 
associados, por meio de boletim,  e-mail,  circular ou outros meios convenientes e por 
publicação em jornal de circulação no município da APAE, admitindo-se, como 
alternativa, editais afixados no quadro de aviso da APAE e nos principais lugares 
públicos do município, com antecedência de. no  minim,  30 (trinta) dias. 

§ 10 - No edital de convocação da Assembleia Geral. Ordinária ou Extraordinária, 
deverão constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia. 

§ 2° - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer 
número, meia hora depois, devendo ambas constar dos editais de convocação, não 
exigindo a lei quórum especial.  

Art.  25 - A Assembleia Geral, órgão soberano da APAE, compete 
exclusivamente: 

I - homologar as alterações do Estatuto: 

- decidir sobre fusão, transformação e extinção da APAE: 

Ill - eleger os membros da Diretoria Executiva. do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal; 

IV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal; 
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VI — verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-
los. na  forma estabelecida neste Estatuto: 

VII — apreciar recursos contra decisões da Diretoria. 

Parágrafo único — As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na 
sede da APAE  

Art.  26 — A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês 
de novembro, para os fins determinados nos incisos  III  e VI do artigo 25. 

Parágrafo único — Com exceção do ano de eleição da Diretoria da APAE, o 
relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do  art.  25 
serão submetidos a aprovação da Assembleia Geral Ordinaria, especialmente 
convocada para esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos 
demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.  

Art.  27 — A Assembleia Geral Extraordinária  sera  convocada pela Diretoria 
Executiva. pelo Conselho de Administração ou. quando houver requerimento assinado, 
por. no minimo, um quinto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
financeiras, para os fins indicados nos incisos I, II. IV e VII do artigo 25, ou para tratar 
de assunto especial, determinado na sua convocação. 

Parágrafo único — Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25. será 
exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da APAE na Assembleia 
Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim. 

Seção  III 

Do Conselho de Administração  

Art.  28 — 0 Conselho de Administração, composto de, no  minim,  05 (cinco) 
membros. será eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno 
gozo de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste 
Estatuto. 

§ 1° — 0 mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) 
anos, permitindo-se a reeleição. 
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§ 2° - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do 
Conselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada 
na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 

§ 3° - 0 Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 
meses. obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento  !Memo,  e, 
extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 
1/3 (um terço) de seus próprios membros. 

§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria. 
com  a presença, no  minim,  2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 5° - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do 
Conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto. 

§ 6° - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas e 
secretariadas pelo Presidente e pelo Diretor Secretário da APAE, respectivamente, 
cabendo ao Presidente o direito ao voto de Minerva.  

Art.  29 - Compete ao Conselho de Administração: 

I - aprovar o Regimento Interno da APAE: 

II - emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas 
da Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal, 

Ill - aprovar o Plano Anual de Atividades da APAE, o seu orçamento e as 
propostas de despesas extraordinárias; 

IV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação 
financeira da APAE, em cada exercício; 

V - responder as consultas feitas pela Diretoria Executiva: 

VI - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos 
neste Estatuto e no Regimento Interno: 

VII - examinar e deliberar sobre a política de atendimento a pessoa com 
deficiência intelectual ou múltipla no âmbito da APAE: 

VIII - referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades 
aplicadas pela Diretoria Executiva, 
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IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto. 
indicados pela Diretoria Executiva; 

X - preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no 
Conselho Fiscal; 

XI - referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela 
mesma, permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo 
restante do mandato dos substituidos; 

XII - escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados 
pela Diretoria Executiva como candidato à Presidência da APAE, permitindo-se ao 
mesmo indicar toda a nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e 
a Diretoria Executiva; 

XIII - assumir a Presidência da APAE, no caso de renúncia ou destituição da 
Diretoria Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembleia 
Geral Extraordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de GO 
(sessenta) dias; 

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis: 

XV - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, 
somente será permitida se aprovada por decisão de, no  minima,  dois terços de seus membros: 

XVI - aprovar por, no minimo, dois terços dos votos dos seus membros, a 
obtenção de financiamento referido no inciso VII do artigo 35; 

XVII - Estabelecer o valor minimo da contribuição para os associados 
contribuintes: anualmente, na primeira reunião: 

XVIII - Aprovar o regulamento de compras, alienações e contratações de bens, 
obras e serviços que deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto 
dispuser. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 
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Art.  30 — 0 Conselho Fiscal  sera  composto de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) suplentes. eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno 
gozo de seus direitos, preferencialmente com experiência administrativa, contábil e 
fiscal. 

§ 1° — 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos. 
permitindo-se a reeleição. 

§ 2° — Em caso de vacância, o mandato  sera  assumido pelo respectivo suplente, 
até seu término.  

Art.  31 — Compete ao Conselho Fiscal: 

I — reunir-se no minimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as 
contas da Diretoria Executiva da APAE, deliberando com a presença de seus membros 
titulares, convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de 
ausência, renúncia ou impedimento; 

II — examinar os livros de escrituração da entidade,  

III  — examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, 
opinando a respeito: 

IV — apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados: 

V — opinar sobre aquisição e alienação de bens; 

VI — promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição; 

VII — fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal 
e sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores. 

VIII — opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas. 

Parágrafo Único — 0 Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de 
um Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 

Seção V 

Da Diretoria Executiva  

Art.  32 — A Diretoria Executiva da APAE será composta de, no minimo: 
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I - Presidente: 

H - Vice-Presidente;  
III  - 1° e 2° Diretores Secretários; 

IV - 1° e 2° Diretores Financeiros: 

V - Diretor de Patrimônio, 

VI - Diretor Social. 

§ 10 - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinaria, a cada 3 
(três) anos, convocada especialmente para este fim. 

§ 2° - 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva  sera  de 3 (três) anos. 
permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 3° - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição 
consecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de 
Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.  

Art.  33 - A Diretoria Executiva reunir-se-a, no  minima,  de 02 em 02 meses. 
sendo necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as 
deliberaçÕes. 

§ 10 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos 
dos membros presentes. 

§ 2° - 0 Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate. 

§3° - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele  
clue,  sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria. 
ou a seis. alternadamente. 

Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva  

Art  34 - Compete a Diretoria Executiva. 
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I - promover e fomentar a realização dos fins da APAE, 

II - elaborar o Regimento Interno da APAE e submetê-lo à aprovação do 
Conselho de Administração;  

III  - lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados; 

IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, 
não cabendo negativa da solicitação. 

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do inicio 
do exercício, o plano anual/plurianual de atividades da APAE, o seu orçamento e as 
propostas de despesas extraordinárias: 

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 
posteriormente ao Conselho de Administração para parecer. remetendo-as, a seguir, a 
Assembleia Geral para aprovação: 

VII - submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a 
situação financeira da APAE, em cada exercício, 

VIII - constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da 
APAE. supervisionando sua atuação: 

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos: 

X - promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho 
de Administração: 

XI - convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração; 

XII - pagar as contribuições à Federação Nacional das APAEs; 

XIII - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação 
das APAEs do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das APAEs; 

XIV - promover a participação da APAE em Olimpíadas, Festivais. Congressos e 
em outros eventos; 

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de 
Administração, nos casos que couber: 

XVI - receber e fazer doações  ad  referedum do Conselho de Administração.  
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XVII — indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam 
ser aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto; 

XVIII — estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes: 

XIX — dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião 
deste, das penalidades aplicadas aos seus associados; 

XX — convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos 
realizados pela APAE, 

XXI — apresentar ao Conselho de Administração, com ate 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de realização da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos 
candidatos à Presidência da APAE, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido 
a indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais 
cargos da Diretoria Executiva. do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

XXII — indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na 
Diretoria Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de 
Administração. 

§ 1°. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria 
Executiva. simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores 
Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada Assembleia 
Geral para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva. 

§ 2 °. As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão: 

a) Observar os princípios  fundamentals  de contabilidade e as Normas Brasileiras 
de contabilidade, 

b) ser publicadas na página da internet a cada encerramento de exercício fiscal 
juntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, 
incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem 
exigidas. 

§ 3°. 	Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de 
disponibilização na página eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente 
com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as 
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certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente em diário oficial do 
Estado ou do Município ou em jornal de grande circulação no Estado para exame de 
qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem 
exigidas. 

Seção VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva  

Art  35 - Compete ao Presidente 

I  - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da APAE nos seus aspectos 
legais, administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de 
Administração: 

II - convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 

MI - representar a APAE. ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, perante as 
entidades de direito público e privado; 

IV - representar a APAE judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de 
Segurança coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação: 

V - apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre 
as atividades da APAE, ao fim de cada ano e ao término do mandato, a Assembleia 
Geral: 

VI - dirigir a APAE. ressalvada a competência do Conselho de Administração, 
atendendo a perfeita consecução de seus fins, podendo delegar. parcialmente, suas 
atribuições; 

VII  - assinar cheques. contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento 
e transferências bancárias conjuntamente com o 10  Diretor Financeiro ou com o seu 
substituto estatutário, no exercício do cargo. para pagamento das obrigações 
financeiras da entidade: 

VIII - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar 
necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas; 
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IX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e 
Regulamentos em vigência. pelos Diretores, funcionarios, técnicos e voluntários: 

X - ratificar de modo expresso, à Federação das APAEs do Estado e à 
Federação Nacional das APAEs, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus 
respectivos Estatutos: 

XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as 
diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da APAE. 

XII - submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e 
minutas para o Parecer do procurador jurídico. 

§ 1° - 0 Presidente  sera  substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, 
pelo Vice-Presidente. 

§ 2° - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, 
serão exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração 
por, no  minim,  dois terços dos votos.  

Art.  36 - Compete ao Vice-Presidente. 

I - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;  

It  - exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o 
Vice-Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os 
efeitos, independente do tempo do exercício como o cumprimento de um mandato.  

Art.  37 - Compete ao 10 Diretor Secretário: 

I - secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do 
Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio, 

II - superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar 
as noticias das atividades da APAE: 

Ill - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 
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IV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do 
mandato, copia do Estatuto da APAE, 

V - disponibilizar aos associados. na  Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto 
da APAE; 

VI - exercer a presidência da APAE no caso de impedimento temporário, não 
superior a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente.  

Art.  38 - Compete ao 2° Diretor Secretário: 

I - substituir o 1° Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos, 

II - assumir o mandato. em caso de vacância, até o seu término:  

III  - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.  

Art.  39 - Compete ao 10  Diretor Financeiro: 

I - elaborar a previsão orçamentaria. semestralmente, e submetê-la à aprovação 
da Diretoria Executiva; 

II - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 
departamento financeiro:  

III  - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de 
pagamento conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, para 
pagamento das obrigações financeiras da APAE; 

IV - promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplica-la de 
acordo com decisão da Diretoria Executiva. 

V - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 
Diretoria Executiva; 

VI - manter em dia a escrituração da receita e da despesa da APAE, e 
contabiliza-la sob a responsabilidade de um contador habilitado: 

VII - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais. o relatório anual 
sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 
Conselho Fiscal para exame e parecer. fornecendo a esses órgãos as informações 
complementares que lhe forem solicitadas. 
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VIII - 0 Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador 
ou de um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da APAE ou de um prestador 
de serviços para o exercicio dessas atribuições.  

Art  40 - Compete ao 20  Diretor Financeiro: 

I - substituir o 10  Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos: 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;  

III  - exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas  

Art.  41 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE. 

II - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da APAE: 

Ill - providenciar a escrituração do material permanente da APAE, mantendo 
essa documentação em ordem e em dia. 

Paràgrafo único - 0 Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de 
profissional especializado.  

Art.  42 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria 
Executiva: 

I - organizar as atividades sociais; 

II - elaborar o programa de solenidades; 

Ill - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição; 

IV - promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação 
da Diretoria Executiva. 

Seção VIU 

Da Autogestão e da Autodefensoria  

Art.  43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensona têm como 
finalidade contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com 
deficiência intelectual e múltipla frente á sua realidade, ampliando sua 
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possibilidade de atuar influenciando o cotidiano de sua família, da comunidade e 
da sociedade em geral. 

Parágrafo Único — 0 Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria 
espaço institucional para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, 
assegurando a participação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla. nas APAEs, Federação das APAEs dos Estados e Federação 
Nacional das APAEs.  

Art.  44 — Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em 
Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este 
fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 10 — A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros. sendo dois 
efetivos, um do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo 
masculino e outro do sexo feminino. 

§ 2° — Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual 
e múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos programas de 
atendimento da APAE.  

Art 45 — Compete  aos  autodefensores 

I — defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla. 
sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os 
segmentos da sociedade: 

II — participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração, opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com 
deficiência intelectual e/ou múltipla; 

Ill — participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano: 

IV — votar e ser votado para os cargos da autodefensoria 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo  

Art.  46 — 0 Conselho Consultivo será constituído pelos ex-presidentes da APAE. 
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§ 1° - Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-presidentes que 
tenham concluído o mandato sem interrupção motivada por renúncia, destituição, 
afastamento por denúncia. 

§ 2° - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor 
qualquer brgão da APAE, a vaga do ex-presidente no Conselho Consultivo  sera  mantida, exceto para 0 cargo de Presidente da APAE.  

Art.  47 - A Assembleia Geral verificará se o ex-presidente preenche os 
requisitos. e proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da 
função.  

Art.  48 - As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não 
tendo força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.  

Art.  49 - Compete ao Conselho Consultivo: 

I - atuar Como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a 
ocorrer no Movimento Apaeano no município; 

II - esclarecer, quando solicitado e for possivel, fatos e práticas controvertidos ou 
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte a filosofia do 
mesmo; 

Ill - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento 
Apaeano: 

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela APAE. 

CAPITULO IV 

Da Procuradoria Jurídica  

Art.  50 - A Procuradoria Jurídica, orgão de assessoramento superior,  so  poderá 
ser exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil.  

Art.  51 - 0 Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos 
respectivos cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da APAE. após 
aprovação do Conselho de Administração. 

-1Lft9t{116)  
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Parágrafo único — 0 Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o 
Procurador Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste.  

Art.  52 — 0 Procurador Jurídico terá assento á mesa nas reuniões da Diretoria 
Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a 
legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse 
pessoal  

Art.  53 — Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador 
Jurídico sobre matéria de sua competência.  

Art.  54 — Compete ao Procurador Jurídico: 

I — atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, 

II — defender os interesses da APAE, em juizo ou fora dele, mediante expresso 
mandato do Presidente ou de seu substituto legal:  

III  — elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios; 

IV — emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se, 
ao final de cada assunto. nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições 
e a observância deste Estatuto e do Regimento Interno; 

V — representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas; 

VI — pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente á pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

VII — manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria 
controvertida: 

VIII — dirigir os serviços da Procuradoria da APAE. 

CAPiTULO V  

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas  

Art.  55 — As receitas da APAE, necessárias à sua manutenção. serão 
constituídas por: 
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I — contribuições de associados e de terceiros, 

II — legados: 

IH — produção e venda de serviços: 

IV — subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público; 

V — doações de qualquer natureza: 

VI — quaisquer proventos e auxílios recebidos: 

VII — produto liquido de promoções de beneficência: 

VIII — rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a 
possuir: 

IX — auxilio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e 
privadas. 

Parágrafo único — As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos 
institucionais, no território nacional.  

Art.  56 — 0 patrimônio da APAE será constituído de bens moveis, imóveis, 
veículos e direitos. que possui e vier a adquirir. 

Parágrafo único — No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou 
cessação de suas atividades, o eventual patrimônio liquido remanescente  sera  
destinado a uma entidade congênere, ou a uma entidade pública com sede e atividade 
no Pais preferencialmente com o mesmo objetivo estatutário e que atenda os requisitos 
da Lei 13019/14. 

CAPITULO VI 

Das Eleições  

Art.  57 — De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os 
membros da Diretoria Executiva. do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 
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§ 10 — A eleição  sera  realizada por votação secreta, sendo permitida por 
aclamação, quando se tratar de chapa única. 

§ 2° — Em caso de empate. considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a 
presidente seja associado, ininterruptamente, ha mais tempo no quadro social da 
APAE  

Art.  58 — A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal  sera  precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 
(trinta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária. 

I — A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria 
da APAE até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas 
devidamente inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. 

II — Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que 
comprovem a matricula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos 
programas de 'atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se, 
destes, serem associados da APAE ha, no  minim,  1 (um) ano, estarem quites com 
suas obrigações sociais e financeiras, e terem, preferencialmente. experiência diretiva 
no Movimento Apaeano.  

III  — É inelegível simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de 
Presidente. Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da 
APAE: cônjuge, companheiro, parentes consanguineos ou afins até o 3° grau, 
funcionários com vinculo direto ou indireto. 

IV — Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros 
deverão apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos 
seguintes documentos.  

a) carteira de identidade, 
b) certidão de regularidade do CPF, 
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens 

móveis e imóveis de sua propriedade; 
d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e 

Federal; 
e) ficha de filiação de associado da APAE: 
f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso  III  

deste artigo: 
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da APAE: 
h) termo de compromisso. 
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V - E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de 
Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da APAE. 

VI - É vedada a participação de funcionários da APAE na Diretoria Executiva, no 
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vinculo empregaticio direto ou 
indireto.  

Art  59 - 0 registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão 
examinados e conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela APAE por meio de 
Resolução e regulados pelo Regimento Interno da mesma.  

Art.  60 - A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e 
a posse dos membros eleitos ocorrerá no 10  dia útil do mês de janeiro do ano seguinte. 

Parágrafo Único -  Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem 
tomar posse no primeiro dia  id  do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de 
Eleição, o mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos. 

CAPÍTULO Vil 

Disposições Gerais  

Art.  61 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da 
proposta pela Federação Nacional das APAEs, devendo ser homologada pela 
Assembleia Geral Extraordinária da APAE, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias 
de antecedência, na forma do artigo 24.  

Art.  62 - A extinção da APAE ou a alteração do nome somente poderão ser 
feitas se determinadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária, 
instalada com a presença de, no  minim,  dois terços dos associados em dia com as 
obrigações sociais, cabendo à APAE remeter cópia da ata para a Federação das 
APAEs do Estado. 

§1° - Para fusão e transformação da APAE, deverá ser observado o que 
determine a legislação especifica em vigor. 

§2° - E vedada a extinção da APAE, sua fusão ou transformação, quando houver 
denúncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação 
Nacional das APAEs. 
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Art.  63 - A Diretoria Executiva. o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
das APAEs cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do 
estabelecido neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o 
período de mandato da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser 
observado o menor período possível para adequação do mandato.  

Art.  64 - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião 
conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária 
no que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil.  

Art.  65 - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das APAEs do 
presente Estatuto para as APAEs, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias 
para homologação do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias  

Art.  66 - 0 presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela 
Assembleia Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva 

providenciar a sua divulgação. 

Mozarlándia, 30 de abril de 2019. 
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Cud. Dab Aut 	N.  da Fatura  

JUN/2023 	16998472 	2200936686 

Vet wiroonto 	Valor Total 	(R$) 

24/06/2023 	46,75 SAN EAGO 

Este é o espelho da fatura.  

Públ c o 

Saneamento de  Goias  S.A. 
CNPJ01.616.929/0001-02 - INSC.EST. 10.013.359-6  

AV. FUED JOSE SEBBA NR. 1245 OD. LT.  

JARDIM  GOIAS CEP: 74805-100  

ENEIDA CARLA MACEDO DE ALENCAR ARRIEL 

RUA  SAO  PAULO  NR.  S/N X 

CENTRAL GD. 07  LT.  04 

MOZARLANDIA CEP : 76700000 

Quantidade de unidades atendidas 

Serviço 	Social 	Residencial Comercial Comercial 2 Industrial 

Agua 	 001 

Esgoto 

Fatura de água, esgoto e 
serviços 

Número da conta: 

1699847-2 

Número da fatura: 

2200936686 

Data de emissão: 

07/06/2023 

Mês de referência. 

JUN/2023 

Vencimento. 

24/06/2023 

Valor (R$): 

46,75 

SANEAGO  

Descrição dos serviços 

CUSTO MINIMO FIXO 

TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 

Valor IRS) 

15,67 

31,08 

Tributação aproximada (R$): 

O tipo de consumo faturado foi: 

Medido -  Volume de água registrado no hidrômetro. 

Hidromelro(s) 

Agua Fria 

Númere 

A10N640552 

Leitura(s) 

Aluai 

07/060023 

1.227 

Anterior 

08/05/2023 

1.221 

Proxima 

' 07/07/2023  

Consumo(s) 

Faturado 
ra,  

6 

Médio 
ne 

7  

Estiolado 

1 

Histórico de consumo: 

Tipo/Mês:  DEZ/2022  JAN/2023 FEV/2023 MAPJ2023  ABR/2023  MAI/2023 

5 12 Agua Fria 6 4 6 6  

Aviso 

AGRADECEMOS PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA. DESSA FORMA  VOCE  CONTRIBUI PARA UM 
SANEAMENTO BASICO CADA VEZ MELHOR E ACESSIVEL A TODOS. 

Mensagem 

CONF. LEI  FED.  12.007/09, DECLARAMOS A QUITACAO ANUAL DE DEBITOS-2022. ESTA DECLARACAO SUBSTITUI AS FATURAS 
VENCIDAS E PAGAS DESTE ANO E DOS ANOS ANTERIORES. 

Sistema de Abastecimento de Agua MOZARLANDIA 

Parêmetros Cloro residual 
livre Fluoreto Turbidez  Cor aparente 

pH  
Coliformes 

totais 
Escherichia 

coli 

No  Minim°  de anifilses exIgIdes' 30 0 30 10 0 30 30 

W do Analises realizadas.  22 8 22 22 8 22 22 
-N. de Analises que atenderam a legislação' 

22 6 20 21 8 22 22 

Conclusão 	A  ague  fornecida é própria para o consumo. Eventuais resultados fora do padrao foram encaminhados para ações corretivas. 

Informações mensals ao consumidor em atendimento ao Decreto Federal n° 5.440/2005 

'  Wilmer° minim  de Analises Mensais Exigidos pele Portaria de Consolidagfio n° 5 de 28/0912017 do Min. da Saúde. Mexo XX e XXI. 

Número de Anth  hies  Mensais Realizadas pela Saneago. I' Número de Análises Mensais que Atendem ri Portada de Potabilidade Vigente. Sr) 
.4245  
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